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Público, concluindo, assim, a Prestação de Contas Final deste 
Termo de Colaboração.

Isto posto, a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
considera esta Prestação de Contas regular e a parceria devi-
damente encerrada.

São Paulo, 15 de Fevereiro de 2022.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Laura Maria 

Lima - R.F. 477.131.1
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Denilson Felix 

Viana - R.F. 571.294.7

6024.2018/0008012-0 – NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

SAS ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação de Assistência Social Eny 

Vieira Machado
NOME FANTASIA: SASF Parque do Carmo - Beato Luis 

Biraghi
TIPOLOGIA: Serviço de Assistência Social à Família e Pro-

teção Básica no Domicílio
EDITAL: 249/SMADS/2015
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0008012-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 237/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Silvana Pires de Lima
DATA DA PUBLICAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR 

DA PARCERIA: DOC DE 17/10/2019
Fica por esta NOTIFICADA a OSC acima qualificada, nos 

termos do artigo 136 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019 que, após aná-
lise da Prestação de Contas Final, referente ao período de 
01/01/2018 a 31/12/2020, a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação legalmente designada, deliberou pela:

APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
São Paulo, 15 de Fevereiro de 2022.
Titular da Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia 

Moreno da Silveira - R.F. 601.719.3
Titular da Comissão de Monitoramente e Avaliação: Laura 

Maria Lima - RF 477.131.1
Titular da Comissão de Monitoramente e Avaliação: Denil-

son Felix Viana - R.F. 571.294.7
 PROCESSO SEI Nº: 6024.2018/0004844-8- NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO SAS - MG - NOME DA OSC: INSTITUTO SOLID 
ROCK BRASIL - NOME FANTASIA DO SERVIÇO: SAICA LAR 
SOLID ROCK TIPOLOGIA: Serviço de Acolhimento Institucional 
para Criança e Adolescente, EDITAL: 047/SMADS/17, Nº TERMO 
DE COLABORAÇÃO: 007/SMADS/18, NOME DO GESTOR DA 
PARCERIA: Leila Cristina Pereira da Silva - RF. 850.989.1, DATA 
DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA 
PARCERIA: 06.12.2018; PERÍODO DO RELATÓRIO: janeiro/19 a 
junho/19 – 3º. Semestre. Fica NOTIFICADA a OSC Instituto 
Solid Rock Brasil que após a análise do RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, 
a COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 
do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, delibera 
pela: APROVAÇÃO DAS CONTAS São Paulo, 15 de fevereiro de 
2022. Comissão de Monitoramento e Avaliação: Daniela Barreto 
Veloso – R.F. 851.003.2, Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção: Eliana Barretto Costa da Silva - R.F. 850.976.0, Comissão 
de Monitoramento e Avaliação: Susana de Almeida Silva - RF. 
639.348.9.

 6024.2020/0005073-0
À vista do contido no presente administrativo, em especial 

as manifestações contidas nos documentos SEI 058738453 e 
058767590), RERRATIFICO o Despacho proferido nos autos do 
Processo SEI nº 6024.2020/0005073-0, publicado no D.O.C de 
12/02/2022, para fazer constar a seguinte correção:

- Onde se lê: “Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes”

- Leia-se: “Centro Dia para Idoso”.
Permanecem inalteradas as demais disposições do mencio-

nado Despacho.

 6024.2020/0007957-6
À vista da informações juntadas a este processo, bem 

como os pareceres da gestora da parceria (033402297), da SAS 
Mooca (033934593 e 033938392) e da Coordenadoria Jurídica 
(058578164), que acolho, e com respaldo no artigo 19, alíneas 
“b”, “e” e “g”, e inciso V, todos da Portaria nº 05/SMADS/2012, 
RECEBO O RECURSO interposto pela organização social SAMA-
RITANO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ nº. 02.627.820/0001-
33, pois tempestivo e, NEGO-LHE PROVIMENTO, por falta de 
amparo legal, mantendo a decisão recorrida, que determinou 
o CANCELAMENTO DA CERTIFICAÇÃO DA MATRÍCULA DA OSC 
junto a esta Secretaria, por seus próprios fundamentos.

 6024.2021/0008314-1
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela SAS Perus 
(057558931/055843877), com fundamento na Lei Federal nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, HOMOLO-
GO o procedimento de parceria referente ao Edital de Chama-
mento nº 146/SMADS/2021 e AUTORIZO a celebração de Termo 
de Colaboração com a organização social Centro de Apoio 
Comunitário de Perus, inscrita no CNPJ nº 01.314.935/0001-05, 
cujo objeto é a prestação do serviço socioassistencial “Centro 
Dia para Idoso”, com oferecimento de 30 vagas, com área de 
abrangência regional, sob supervisão da SAS Perus, pelo valor 
do repasse mensal de R$ 95.038,83, para organização com 
isenção de cota patronal (valores de acordo com a Portaria 72/
SMADS/2021). A vigência do ajuste será de 60 meses prorro-
gáveis por até 60 meses, a partir de 18/02/2022. AUTORIZO, 
outrossim, o empenhamento de recursos necessários ao aten-
dimento da despesa, onerando-se a dotação orçamentária de 
nº 93.10.08.241.3007.6154.3.3.50.39.00.00, através da Nota 
de Reserva nº 16.210/2022. A concessão da Verba de Implanta-
ção, até o valor máximo de R$ 90.789,47, fica condicionada à 
formalização de requerimento específico dirigido à Supervisão 
de Assistência Social - SAS, detalhando a forma de utilização 
do recurso conforme disposto no art. 106, parágrafo 2o da 
Instrução Normativa nº 03/SMADS/2018, acompanhada dos 
orçamentos que comprovem a compatibilidade do preço dos 
bens/serviços com o praticado no mercado, com custos de cada 
item, devendo ser atendida somente a quantia que for devida-
mente comprovada pela OSC. Nos termos do art. 48 da Instru-
ção Normativa nº 03/SMADS/2018, a Sra. Leila Cristina Pereira 
da Silva, portadora do R.F. nº 850.989.1, será a gestora desta 
parceria, sendo seu substituto o Sr. Jetro Santos, portador do 
RF nº 823.525.2.Nos termos do art. 48 da Instrução Normativa 
nº 03/SMADS/2018, a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
terá a seguinte composição:

a) VANESSA SOLANGE GIMENES, portadora do R.F. nº 
787.787.1 – titular;

b) NELLY YOUSSIF MIOTTO, portadora do R.F. nº 670.711.4 
– suplente;

c) LILIAN M.P.TERRA ASSIS, portadora do R.F. nº 646.091.7 
– suplente;

d) ROSANA DIAS DE FRANÇA, portadora do R.F. nº 
645.478.0 – suplente.

 6024.2020/0007359-4
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do parecer apresentado pela SAS São 
Mateus (037494037/038769016), com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 57.575/2016, 

Ressaltamos que esta comissão é composta por ana-
listas de assistência e desenvolvimento social com for-
mação em Serviço Social, sendo a análise documental 
realizada em consonância com o artigo 4º da Resolução 
557/CFESS/2009

São Paulo 04 de fevereiro de 2022.
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
CINTIA FERRAZ DE OLIVEIRA PEREZ – RF 825.008-1 RF 

836.351.0 – EFETIVA e
NATHACHA GONÇALVES BURGOS MORELLI RF 836.351.0 

– EFETIVA
NATALIA DE ANDRADE TELES MONTEIRO REVILO – RF 

850.996-4

 6024.2018/0008012-0 – NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
– DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação de Assistência Social Eny 

Vieira Machado
NOME FANTASIA: SASF Parque do Carmo - Beato Luis 

Biraghi
TIPOLOGIA: Serviço de Assistência Social à Família e Pro-

teção Básica no Domicílio
EDITAL: 249/SMADS/2015
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0008012-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 237/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Silvana Pires de Lima
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 536.453-1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 17/10/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/07/2020 a 31/12/2020
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída con-
forme publicação no DOC de 12/03/2019, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no 
DOC de 25/04/2020, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO

Considerando a Instrução Normativa 03/SMADS/2018, de 
31/08/2018, com redação alterada pela Instrução Normativa 
01/ SMADS/2019, compete à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação – Artigo 111 – em especial o inciso VII, “Avaliar e 
homologar o Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e 
Avaliação elaborado pelo Gestor da Parceria”.

O Relatório de Execução do Objeto da Parceria foi apresen-
tado de acordo com legislação em vigor. A Gestora da Parceria 
aferiu o parecer por meio do Relatório Técnico Semestral de 
Monitoramento e Avaliação, juntamente ao Relatório Comple-
mentar, demonstrando o acompanhamento e monitoramento 
das atividades realizadas pela parceria e que o desenvolvimen-
to do serviço deu-se em conformidade com o Plano de Trabalho.

As atividades deste período abrangeram a ocorrência 
da Pandemia COVID-19, sendo adaptadas conforme Decreto 
59.283, que estabeleceu estado de emergência no Município, 
suspendendo os serviços presenciais. A gestora relata que as 
dinâmicas do serviço foram readequadas para adaptar e reor-
ganizar a execução de atividades remotas. É afirmado, também, 
que o serviço seguiu as diretrizes estabelecidas pela SMADS, 
por meio de Portarias e Notas Técnicas publicadas em DOC, 
para nortear e orientar a execução das atividades das parceiras 
neste período de emergência.

Quanto a Ajustes Mensais e Prestação de Contas, a do-
cumentação foi entregue de acordo com a legislação, bem 
como as pendências sinalizadas pela gestora, após a análise 
dos documentos, de forma a garantir a transparência no uso 
do recurso.

É esclarecido, ainda, que durante período de emergência, 
de acordo com legislação publicada, as famílias foram assisti-
das com a distribuição de cestas básicas e materiais de higiene, 
bem como materiais para as atividades socioeducativas, que fo-
ram acompanhadas de maneira remota pela equipe profissional 
do serviço. Reforça que, mesmo com as atividade presenciais 
suspensas e acompanhadas remotamente para o coletivo, 
aconteceram atendimentos individualizados, no sentido de dar 
suporte adequado às famílias usuárias. A gestora manifesta 
que o serviço impactou de forma positiva os usuários e a co-
munidade com o seu trabalho, contribuindo para minimizar a 
vulnerabilidade do público em questão.

A gestora salienta em seu relatório que todos os itens 
previstos para a tipologia foram contemplados de forma satis-
fatória, atribuindo o conceito 83% - SUFICIENTE.

Isto posto, a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
acolhe e homologa a deliberação sobre o Relatório de Monito-
ramento e Avaliação apresentado pela gestora, que considera a 
execução da parceria adequada e REGULAR.

São Paulo, 15 de Fevereiro de 2022.
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Cláudia Moreno 

da Silveira - R.F. 601.719.3
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Laura Maria 

Lima - R.F. 477.131.1
Comissão de Monitoramente e Avaliação: Denilson Felix 

Viana - R.F. 571.294.7

6024.2018/0008012-0 – NOTIFICAÇÃO POR 
DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
– DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS ITAQUERA
NOME DA OSC: Associação de Assistência Social Eny 

Vieira Machado
NOME FANTASIA: SASF Parque do Carmo - Beato Luis 

Biraghi
TIPOLOGIA: Serviço de Assistência Social à Família e Pro-

teção Básica no Domicílio
EDITAL: 249/SMADS/2015
Nº PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018/0008012-0
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 237/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Silvana Pires de Lima
RF DO GESTOR DA PARCERIA: 536.453-1
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO 

GESTOR DA PARCERIA: 17/10/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/2018 a 31/12/2020
Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial, nos 
termos do artigo 135 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída con-
forme publicação no DOC de 12/03/2019, esta Comissão de 
Monitoramento e Avaliação instituída conforme publicação no 
DOC de 25/04/2020, delibera pela: APROVAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS FINAL.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO

O Relatório de Execução do Objeto da Parceria Final foi 
apresentado de acordo com legislação em vigor. A Gestora da 
Parceria aferiu o Parecer Técnico Conclusivo, afirmando que 
"houve cumprimento das metas estabelecidas no Plano de 
Trabalho e não houve evidência de irregularidades" durante a 
execução da parceria. O serviço foi encerrado por final de vi-
gência. Assim, a parceria atendeu todas as solicitações da ges-
tora quanto a regularização das pendências e documentações 
necessárias, visto o serviço ter continuado sem Chamamento 

Direta da SEME e Equipamentos Esportivos das Prefeituras 
Regionais, firmado com a empresa Almeida Sapata Engenharia 
e Construções LTDA, CNPJ n. 66.748.955/0001-30, por mais 12 
(doze) meses, a partir de 16/02/2022, no valor total reajustado 
de R$ 5.431.212,24 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e um 
mil duzentos e doze reais e vinte e quatro centavos) conforme 
planilha de prorrogação e reajuste contratual de SEME/CAF/
DEOF (058732731).

2. AUTORIZO, ainda, o reajuste dos valores pagos, com 
fundamento na Portaria SF n. 389/2017 e no índice IPC/FIPE, 
também nos termos da planilha acima.

3. AUTORIZO, por fim, a emissão de nota de empenho, 
onerando a dotação orçamentária 19.10.27.812.3017.4.502.3.3
.90.39.00.00, no valor de R$ 4.704.394,65 (quatro milhões, se-
tecentos e quatro mil trezentos e noventa e quatro reais e ses-
senta e cinco centavos), correspondente ao presente exercício, 
em favor da empresa supracitada, conforme Nota de Reserva nº 
16.332/2022 (058755953), devendo onerar dotação própria no 
exercício seguinte, em obediência ao princípio da anualidade.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6024.2021/0006754-5
À vista dos dados e informações juntadas a este processo, 

especialmente pelos pareceres da Coordenação de Gestão de 
Parcerias (058614197) e Coordenadoria Jurídica (058683879), 
que acolho, e com fundamento no disposto pela Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no artigo 63 do 
Decreto nº 57.575/16, no artigo 63 da Instrução Normativa nº 
03/SMADS/2018 e com respaldo na Cláusula Décima Quarta, 
item 14.1.2, AUTORIZO a RESCISÃO do Termo de Colaboração 
nº 240/SMADS/2021, celebrado com a organização social Ca-
sarão Brasil – Associação LGBTI, CNPJ nº.10.013.459/0001-83, 
cujo objeto é a prestação do serviço “Centro de Acolhida às 
Pessoas em Situação de Rua”, na modalidade “Centro de 
Acolhida Especial para Mulheres Transsexuais”, sob supervisão 
da SAS Santo Amaro, reconhecendo seus efeitos a partir de 
16/02/2022.

 6024.2021/0008901-8
Diante dos elementos informativos que instruem o pre-

sente, especialmente do posicionamento técnico dos setores 
competentes desta Pasta (docs. SEI 057204067, 053192046, 
058542853 e 058691226), com fundamento na Lei Federal n.º 
13.019/2014 e no Decreto Municipal n.º 57.575/2016, HOMO-
LOGO o procedimento de parceria referente ao Edital de Cha-
mamento n.º 155/SMADS/2021 e AUTORIZO a celebração de 
Termo de Colaboração com a organização social Casarão Brasil 
– Associação LGBTI, inscrita no CNPJ nº 10.013.459/0001-83, 
cujo objeto é a prestação do serviço ”Centro de Acolhida 
às Pessoas em Situação de Rua” na modalidade “Centro de 
Acolhida Especial para Mulheres, preferencialmente pessoas 
transexuais”, com o oferecimento de 30 vagas, com área de 
abrangência e instalação na Regional de Santo Amaro, sob su-
pervisão da SAS Santo Amaro, pelo valor do repasse mensal de 
R$ 76.461,38, para organização com isenção de cota patronal. 
A vigência da parceria será de 05 (cinco) anos, de 16/02/2022 
a 15/02/2027. AUTORIZO o empenho de recursos necessários 
ao atendimento da despesa no presente exercício, onerando-se 
a dotação orçamentária de n.º 93.10.08.244.3023.4.308.3.3.
50.39.00.00, por meio da Nota de Reserva de nº 15.974. Nos 
termos do art. 48 da Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018, 
a Sra.Ana Maria de Almeida Evangelista, portadora do RF n.º 
515.728.5, será a gestora desta parceria, sendo sua suplente a 
Sra. Leila Jesus de Souza, portadora do RF n.º 858.857.1. Nos 
termos do art. 48 da Instrução Normativa n.º 03/SMADS/2018, 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação terá a seguinte 
composição:

a) Otto Stenke Sinigaglia, portador do RF n.º 826.685.9 – 
Titular;

b) Karla Maiara Bandeira Maciel, portadora do RF n.º 
823.564.3 – Titular;

c) Natália Caroline Matos Bertoloni, portadora do RF 
n.º883.142.4 – Titular;

d)Priscila Pereira Santos, portadora do RF n.º 788.662.4 - 
Suplente.

 PROCESSO SEI nº: 6024.2017/0003074-1 - NOTIFICA-
ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - Lapa
NOME DA OSC: Sociedade Benfeitora Jaguaré
NOME FANTASIA: CCA JAGUARÉ
TIPOLOGIA: Centro para Crianças e Adolescentes - CCA
EDITAL: 128/SMADS/2017
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 076/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Ana Maria Lopes Calbar 

– RF.: 779.347.2
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 06/11/2020
PERÍODO DO RELATÓRIO: abril/2021 a setembro/2021 (7ª 

Semestral).
Fica NOTIFICADA à OSC Sociedade Benfeitora Jaguaré, 

que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 06/11/2020 delibera pela APROVAÇÃO DE CONTAS 
PARCIAL.

São Paulo, 28 de outubro de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Volnei da Silveira 

Marinho – RF.: 781.274.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Maria Iracema 

da Silva – RF.: 535.099.9
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Wania Henriques 

de Arruda e Miranda – RF.: 729.466.2

 6024.2021/0000884-0 PRESTAÇÃO DE CON-
TAS PARCIAL - ( 1 ªSEMESTRAL)

DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO

SAS - CT
Nome da OSC: CENTRO COMUNITARIO BENEFICENTE 

CONJUNTO HABITACIONAL CASTRO ALVES E ADJACENTE - 
CEBECH Nome Fantasia: CCA INACIO MONTEIRO Tipologia: 
SCFV – SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS MODALIDADE Centro para a Crianças e Adolescen-
tes - em continuidade/sem edital - Número do Processo de 
Celebração: 6024..2021/0000884-0 Termo de Colaboração: 128/
SMADS/2021 - Nome do Gestor da Parceria: Lygia Helena de 
Oliveira Leite Arruda RF 823.563-5 Data de Publicação no DOC 
da designação do Gestor da Parceria: 02/06/2021 Período do 
Relatório: maio/2021 a outubro/2021

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA, descrita na inicial nos 
termos do artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018, 
esta Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída confor-
me publicação no DOC 30/04/2021 e delibera pela APROVA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO

 6016.2021/0116840-6
Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o despacho de doc. 057061372 e o parecer da Assessoria Jurí-
dica desta Pasta (058636524), que acolho, no exercício das atri-
buições legais que me foram delegadas pelo Título de Nomea-
ção n.º 68 de 19 de janeiro de 2017 e pela Portaria 5.318/2020, 
com fundamento na Lei Municipal nº 14.094/2005 e no Decreto 
Municipal nº 47.096/2006, DETERMINO o registro preliminar da 
pendência no valor de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta 
reais)  no sistema de gestão do CADIN MUNICIPAL, em nome da 
Empresa KGA Desenvolvimento e Tecnologia Eireli LTDA, CNPJ 
nº 24.784.257/0001-40, relativo à penalidade de multa aplicada 
em razão do descumprimento do previsto no contrato n.º 01/
DRE IQ/2021, no período de Outubro/2021.

II - DETERMINO também que, nos termos do art. 5º, inc. II, 
do Decreto Municipal nº 47.096/2006, seja expedido comunica-
do por ocasião da inclusão preliminar da pendência no CADIN 
para o endereço da interessada, constante no instrumento que 
deu origem ao débito, a fim de que proceda ao recolhimento do 
valor ou apresente defesa no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2022/0005614-2–MANUTENÇÃO PREDIAL 
1º ESCALÃO DO DECRETO Nº 29.929/91 –

. À vista dos elementos constantes do presente, e no uso 
das atribuições a mim delegadas pelo Título de Nomeação 
35 de 28/02/2019 Portaria SME 5.318/20 e tendo em vista a 
reserva orçamentária de nº 12.313 e demais elementos contidos 
nestes autos de processo, AUTORIZO, com fundamento no inciso 
I artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 13.278/02, 
a contratação da Empresa: J.F. SANTOS FILHO CONSTRUÇÕES 
- ME - CNPJ: 32.996.427/0001-88, objetivando a manuten-
ção predial prevista no 1º Escalão do Decreto Municipal nº 
29.929/91 para o CMCT LENINE SOARES DE JESUS, onerando a 
Dotação Orçamentária 16.20.12.363.3010.2.882.3.3.90.39.00.0
0, no valor total de R$ 31.978,41 (trinta e um mil novecentos e 
setenta e oito reais e quarenta e um centavos), do orçamento 
vigente.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO 
MIGUEL

- PROCESSO 6016.2019/0037622-2 - RETIFICAÇÃO DE 
PUBLICAÇÃO DOC 09/02/2022, PÁGINA 74 – Extrato - Onde se 
lê: Termo de colaboração Nº 0641/DRE-MP/2018/RPP - Leia-se: 
Termo de colaboração Nº 055/DRE-MP/2019/RPP.- Os demais 
termos permanecem inalterados.

 PROCESSO 6016.2020/0021905-6– EXTRATO DO TER-
MO DE ADITAMENTO nº 247/2022 -DRE-MP/RPP – TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 165/DRE-MP/2020/RPP - Partes: 
Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Educação e a Associação paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina – C.N.P.J. 61.699.567/0001-
92 – Vigência 23/04/2020 a 22/04/2025 – Objeto: aditamento 
a partir de 11/12/2021 da cláusula 4.2, objetivando alterar o 
Termo de Colaboração, considerando a publicação da Instru-
ção Normativa SME n° 53/2021, de 10 de dezembro de 2021, 
que alterou a Portaria n° 4.548/17 e publicações posteriores, 
e alteração na capacidade de atendimento. A organização 
manterá em funcionamento, a partir de 01/02/2022 um Centro 
de Educação Infantil/Creche com as seguintes características: 
Nome: CEI Pequenos Construtores – Endereço: Rua Domingos 
Fernandes Nobre, nº 750 – Vila Itaim, CEP: 08190-300 – São 
Paulo – Capacidade Unidade: 103 Crianças, sendo 33 de Ber-
çário – Faixa Etária: de 0 até 3 anos – Valor do ""Per-Capita": 
60 – R$ 784,10 30 – R$ 610,03 13 – R$ 559,66 00– R$ 517,94 
- Valor do Berçário: 33 R$ 278,00 – Valor do Per Capita: R$ 
72.622,48 - Valor do Adicional Berçário: R$ 9.174,00 – Valor 
do Repasse Inicial: R$ 0,00 – Valor da Verba de Locação: R$ 
7.168,59+ IPTU – Valor do Repasse Total Mensal: R$ 88.965,07 
+ IPTU - Modalidade do Serviço: RPP – Valor do pagamento 
total 60 meses: R$ 5.817.230,11 – Dotação Orçamentária: 16
.20.12.365.3010.2.828.3.3.50.39.00.00 – Data da Lavratura: 
01/02/2022- Signatários: Sr. Jair Sipioni – SME/DRE/MP e Sr. 
Ronaldo Ramos Laranjeira – Parceria.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2021/0001740-0
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no art. 49 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, 
no art. 57, §1º, inc. II da Lei n. 8.666/93, e na Portaria n. 
001/SEME/2020, diante das manifestações de DGEE/DESM 
(058774255), a solicitação da contratada (058399511), e do 
parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta Pasta (058601702), 
face ao contrato nº 40/SEME/2021, ora firmado a empresa Con-
sitec Engenharia e Tecnologia LTDA - CNPJ nº. 02.243.019/0001-
94, AUTORIZO:

1.1. a prorrogação do prazo de execução por mais 60 dias, 
a contar do dia 26/04/2021, com término em 26/06/2022.

 6019.2021/0002714-7
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no art. 49 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, 
no art. 57, §1º, inc. II da Lei n. 8.666/93, e na Portaria n. 
001/SEME/2020, diante das manifestações de DGEE/DESM 
(058714941 e058767904 ), a solicitação da contratada 
(058316100), e do parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Pasta (058566200), face ao contrato nº 52/SEME/2021, ora 
firmado a empresa Recoma Construções, Comércio e Indústria 
LTDA - CNPJ nº. 51.212.348/0001-83, AUTORIZO:

1.1. a prorrogação do prazo de execução por mais 60 
(sessenta) dias, a contar do dia 28/04/2022, com término em 
28/06/2022.

 6019.2021/0003950-1
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, com fun-

damento no art. 57 da Lei 13.019/2014, nos art. 60 e 61 do De-
creto Municipal nº 57.575/16 e na Portaria nº 027/SEME/2017, 
diante dos pareceres de DGPAR (058123570 058767352) e da 
Assessoria Jurídica (058657039), APROVO o plano de trabalho 
de doc. 058780166, AUTORIZANDO a alteração do Termo de 
Colaboração nº 137/SEME/2021, firmado entre esta Pasta e o 
INSTITUTO MOVIMENTO AO ESPORTE, LAZER E CULTURA, CNPJ 
nº 10.711.726/0001-96, para que seja corrigido o erro material 
constante na Cláusula 10.1, devendo ser considerada a data de 
05.12.2022.

 6019.2017/0001230-4
I – DESPACHO
  1. À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente as informações dos setores técnicos (SEME/DGEE/
DESM, doc. 058223818 058807927, SEME/CAF/DCL/APE, doc. 
058762234), o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta 
(058780140), a anuência da empresa contratada (058759662), 
com fundamento nos arts. 46 e 49 do Decreto Municipal n. 
44.279/03 c.c com o inc. II e §2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
AUTORIZO a prorrogação da vigência do Contrato n. 001/
SEME/2018, cujo objeto é a prestação de serviços de manu-
tenção para os Equipamentos Esportivos da Administração 
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